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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 68/2012
de 26 de março

O Presidente da República decreta, nos termos da alí-
nea c) do n.º 2 do artigo 24.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, 
de 7 de julho, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, formulada após 
iniciativa do Chefe do Estado -Maior -General das Forças 
Armadas e aprovada pelo Conselho Superior de Defesa 
Nacional, o Tenente -General Artur Neves Pina Monteiro 
do cargo de Chefe da Missão Militar junto da Organização 
do Tratado do Atlântico Norte e da União Europeia, em 
Bruxelas, com efeitos a partir de 19 de dezembro de 2011.

Assinado em 21 de março de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 69/2012
de 26 de março

O Presidente da República decreta, nos termos da alí-
nea c) do n.º 2 do artigo 24.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, 
de 7 de julho, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, formulada após 
iniciativa do Chefe do Estado -Maior -General das Forças 
Armadas e aprovada pelo Conselho Superior de Defesa 
Nacional, o Tenente -General José Artur Paula Quesada 
Pastor para o cargo de Chefe da Missão Militar junto da 
Organização do Tratado do Atlântico Norte e da União 
Europeia, em Bruxelas, com efeitos a partir de 1 de feve-
reiro de 2012.

Assinado em 21 de março de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 13/2012
de 26 de março

Altera pela décima nona vez o Decreto -Lei n.º 15/93, de 22 de 
janeiro, que aprova o regime jurídico aplicável ao tráfico e 
consumo de estupefacientes e substâncias psicotrópicas, 
acrescentando a mefedrona e o tapentadol às tabelas que lhe 
são anexas.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei procede à décima nona alteração ao 
Decreto -Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, que aprova o re-
gime jurídico aplicável ao tráfico e consumo de estupefa-
cientes e substâncias psicotrópicas, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 81/95, de 22 de abril, pela Lei n.º 45/96, de 3 de 

setembro, pelo Decreto -Lei n.º 214/2000, de 2 de setembro, 
pela Lei n.º 30/2000, de 29 de novembro, pelo Decreto -Lei 
n.º 69/2001, de 24 de fevereiro, pelas Leis n.os 101/2001, de 
25 de agosto, e 104/2001, de 25 de agosto, pelo Decreto -Lei 
n.º 323/2001, de 17 de dezembro, pelas Leis n.os 3/2003, de 
15 de janeiro, 47/2003, de 22 de agosto, 11/2004, de 27 de 
março, 17/2004, de 11 de maio, 14/2005, de 26 de janeiro, 
48/2007, de 29 de agosto, 59/2007, de 4 de setembro, 
18/2009, de 11 de maio, e 38/2009, de 20 de julho, e pelo 
Decreto -Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro.

Artigo 2.º
Alteração das tabelas anexas ao Decreto-

-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro

São aditadas à tabela I -A e à tabela II -A, anexas ao Decreto-
-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, respetivamente, a substância 
tapentadol (3 -[(1R,2R) -3 -(dimetilamino) -1 -etil -2 -metilpro-
pil]fenol) e a substância 4 -metilmetcatinona (mefedrona).

Artigo 3.º
Republicação das tabelas anexas ao Decreto-

-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro

São republicadas em anexo à presente lei, da qual fa-
zem parte integrante, as tabelas das plantas, substâncias 
e preparações sujeitas a controlo a que se referem os ar-
tigos 2.º e 3.º do Decreto -Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, 
com a redação atual.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 17 de fevereiro de 2012.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves.

Promulgada em 14 de março de 2012.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 15 de março de 2012.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o artigo 3.º)

Tabelas das plantas, substâncias e preparações
sujeitas a controlo

(artigos 2.º e 3.º do Decreto -Lei n.º 15/93)

TABELA I -A

Acetil -alfa -metilfentanil — N -[1 -(alfa) metilfenetil -4-
-piperidil] acetanilida.

Acetildiidrocodeína — 3 -metoxi -4,5 -epoxi -6 -acetoxi-
-17 -metilmorfinano.

Acetilmetadol — 3 -acetoxi -6 -dimetilamino -4,4 -difenil-
-heptano.

Acetorfina — 3 -0 -acetiltetra -hidro -7(alfa) -(1 -hidro -1-
-metilbutil) -6,14 -endoetano -oripavina.




